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SUBSTITUTIVO N° 1  AO PLL N° 028/2026 - PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe    sobre    a    obrigatoriedade    de    bares,     restaurantes,     lanchonetes    e
estabelecimentos   congêneres   informarem,   nos   cardápios   físicos   e   digitais,   a
presença ou ausência de glúten e lactose nas refeições, alimentos e bebidas prontos
para o consumo.

AUTORIA: Rogério Timóteo

Nos termos regjmentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Vol:o Assinaprgr~`

DANIEL MARIANO Zéeguiraoplenário

L
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS isSguiraoplenário
`):,-,-__`-:-

(Relator) EArquivar                               j

VALIVIIR DO PARQUE MEIA LUA

!Eseguiraoplenário `---,''\-,

(Membro) HArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, #.`5  de     ``\r`Rçià.f#            de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(Â) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  I SPFiff!PALACIO DA LIBERDADE

Cócl.  01.00.10.05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Câmara
de Jacareí          !

SUBSTITUTIVO NO I AO PLL NO 028E026 . PRojETO DE LEI Do LEGISLATrvo

ASSUNTO:

Dispõe    sobre    a    obrigatoriedade    de    bares,     restaurantes,     lanchonetes    e
estabelecimentos   congêneres   informarem,   nos   cardápios   físicos   e   digitais,   a
presença ou ausência de glúten e lactose nas refeições, alimentos e bebidas prontos
para o consumo.

AUTORIA: Rogério Timóteo

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

reme{ida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eãseguir ao Pienário
\

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) HArquivar

NETHO ALVES Hseguir ao p[enário
(Membro) EArquivar                        //

Justificativa..

Câmara MunicipaldeJacareí,    &b~  de     irr\ffi#ç    de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(J* Encaminhada ao plenário]                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PLL N° 028/2026 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe    sobre    a    obrigatoriedade    de    bares,     restaurantes,     Ianchonetes    e
estabelecimentos   congêneres   informarem,   nos   cardápios   físicos   e   digitais,   a
presença ou ausência de glúten e lactose nas refeições, alimentos e bebidas prontos
para o consumo.

AUTORIA: Rogério Timóteo

Nos termos regimentais, tendo a proposi{ura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura             ^

MARCELO DANTAS

\`EseguiraoPienário -\,        í \-_ -   ---

(Presidente) EArquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR kseguiraop,enário        '

`11

(Relator) EArquivar

JEAN ARAÚJO E#eguir ao pienário
'\\

(Membro) EArquivar

Justificativa..

CâmaraMunicipaldeJacareí,   £5de    tiwü          de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(:x) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


